
I N F O R M A Ç Ã O  D E  P R E Ç O P A R C E L A M E N T O

Antes  de  f ina l i za r  a  compra  de

um produto  ou  serv iço ,  compare

os  p reços  em d i fe ren tes  lo jas  ou

s i tes .  I sso  a juda  a  p ro teger  o

seu orçamento  domést ico .

 

F ique  a ten to  ao  p reço  an tes  de  comprar

O preço  deve  es ta r  v is íve l  e  fác i l  de

entender.

Ver i f ique  o  va lo r  à  v is ta ,  com e  sem

descontos .  Em promoções ,  observe  a

expressão DE/POR (preço  an te r io r  do

produto  e  o  p reço  p romoc iona l ) .

Conf i ra  as  fo rmas de  pagamento ,

espec ia lmente  no  caso  de  parce lamento .

Ve ja  se  há  ju ros .

Ve ja  se  há  cobrança  de  f re te .

Anote  o  p razo  de  en t rega .

Atenção:  A leg is lação  permi te  que  o  p reço

var ie  con fo rme a  fo rma de  pagamento  (ex . :

bo le to  pode ser  ma is  bara to  que  car tão) .

Por  i sso ,  qua lquer  desconto  deve  es ta r

c la ramente  in fo rmado.

 B O A S  P R Á T I C A S  D E  C O M P R A

POLÍTICA DE TROCA

Se a  lo ja  o fe recer  parce lamento ,  e la
prec isa  de ixar  c la ro  ao  consumidor :

O preço  à  v is ta  do  p roduto ;
O va lo r  to ta l  dos  ju ros  (se
houver ) ;
A taxa  e fe t i va  anua l  de  ju ros ;
Os acrésc imos lega is ;
O número  de  parce las ;
O va lo r  to ta l  a  pagar,  tan to  com
quanto  sem f inanc iamento .

Jamais  acesse  l inks

ind i re tos  com

promoções ,

espec ia lmente  se

env iados  por  e -ma i l  ou

redes  soc ia is .  O idea l

é  d ig i ta r  o  endereço  do

es tabe lec imento

d i re tamente  no

navegador.

 

Ana l i se  se  o  s i te  onde fa rá  suas  compras  o fe rece  a

poss ib i l i dade de  t roca  do  p roduto ,  se ja  por  mot ivo  de

cor ,  mode lo ,  tamanho,  v íc io  ou  avar ia .

A  po l í t i ca  de  t roca  é  uma facu ldade do  fo rnecedor ,  ou

se ja ,  e le  pode ou  não o fe recer  essa  opção.

Caso a  empresa  o fe reça  a  t roca ,  deverá  in fo rmar  de

fo rma c la ra  ao  consumidor :  o  p razo  e  as  cond ições  para

o  exerc íc io  desse  d i re i to .

Exemplos  comuns de  cond ições :  t roca  em a té  72  horas

mantendo a  e t ique ta  no  p roduto  ou  t roca  do  p roduto  em

até  5  d ias  após  o  receb imento .



 B O A S  P R Á T I C A S  D E  C O M P R A

DIREITO DE
ARREPENDIMENTO

D I R E I T O  D E  R E P A R A R  O

P R O D U T O

Se o  p roduto  apresentar  v íc io

(de fe i to )  duran te  a  garan t ia  lega l  ou

cont ra tua l ,  e le  deve  ser  levado à

ass is tênc ia  técn ica  au to r izada

ind icada pe lo  fabr ican te .

Isso  va le  mesmo que a  lo ja  não

ofereça  po l í t i ca  de  t roca  ou  que o

prazo  para  t roca ,  se  eventua lmente

o fe rec ido ,  já  tenha exp i rado .

O d i re i to  de  reparo  es tá  garan t ido

pe lo  a r t igo  18  do  Cód igo  de  Defesa

do Consumidor  (CDC) .

A t roca  não é  imed ia ta ,  exce to

para  p rodutos  cons iderados

essenc ia is .

Tra ta -se  do  d i re i to  do

consumidor  que  rea l i zou

compras  à  d is tânc ia  ( in te rne t  ou

te le fone)  de  cance la r  ou

des is t i r  da  compra  em a té  7

d ias  a  con ta r  da  ass ina tu ra  do

cont ra to  ou  do  receb imento  do

produto .

Não se  con funde com a  po l í t i ca

de  t roca  e  tampouco com a

poss ib i l i dade de  reparação do

produto .

O consumidor  deverá  ser

in fo rmado c la ramente  sobre

como e  onde exercer  o  d i re i to

de  a r repend imento ,  a lém de

poder  rea l i za r  o  cance lamento

pe la  mesma fe r ramenta

u t i l i zada  na  compra .

S E  E N C O N T R A R  A L G U M A

I R R E G U L A R I D A D E ,  D E N U N C I E !
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